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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 03 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE do INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 393 de 06 de Março de 2015, publicada no DOU em 09 de 

Março de 2015, RESOLVE: 

 

Autorizar a servidora JULIETE APARECIDA RAMOS COSTA, Professora 

EBTT, matrícula SIAPE 1124426, portadora da Carteira Nacional de Habilitação 

Nº.06377796046, categoria “B”, para, em casos especiais, na ausência do Motorista 

Oficial, fora e no horário de expediente, no exercício de 2020, a dirigir os veículos oficiais 

do IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas, respeitando a categoria de 

sua habilitação, em restrito objeto de serviço. 

 

PORTARIA Nº 04 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE do INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 393 de 06 de Março de 2015, publicada no DOU em 09 de 

Março de 2015, RESOLVE:   

 

Art. 1º  Designar o servidor Thiago Alves de Souza, Professor EBTT, 

Matrícula SIAPE 3087222  para atuar como Coordenador do Curso Superior 

Bacharelado em Administração do Campus Avançado Carmo de Minas. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 03/02/2020. 

 Art. 3º Esta Portaria será válida até 03/02/2022. 

 

 

 

ADICIONAL NOTURNO 

 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

SERVIDOR ADICIONAL NOTURNO/DIA HORAS 

André Ribeiro Viana 14 e 21/01 11 min 

Lídia Lopes Ozório 28/01 1 min 

Pedro Paulo Oliveira 14 e 22/01 7 min 
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DISPENSA DO SERVIÇO DEVIDO A TRABALHOS PRESTADOS À 

JUSTIÇA ELEITORAL – CONCESSÃO 

 
Processo: 23343.000865.2019-17 

Nome do Servidor: Daniela Harue Sakaguti 

Cargo/Função: Auxiliar em Administração 

Matrícula: 2240477 

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas 

Período de Afastamento: 21/01/2020 (01 dia) 

Fundamento Legal: Resolução TSE n° 22.747/2008 

 

 

 

 


